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ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 - LDO exercício de 2018 e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.032.000,00 (um milhão e trinta e dois mil reais) na Secretaria Municipal de Educação.
AUTOR: Prefeito Municipal

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
 
Referido projeto dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 - LDO exercício de 2018 e abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.032.000,00 (um milhão e trinta e dois mil reais) na Secretaria Municipal de Educação.

Consta na justificativa que tal projeto “trata apenas de alteração dentro da própria estrutura orçamentária desta Secretaria, sendo assim não haverá nenhum acréscimo de valores dentro do orçamento vigente. Essas alterações foram necessárias para contemplar despesas diversas que serão atendidas por esta Secretaria em 2018, como celebração de um novo Termo de Colaboração com a APAE, visando a realização do transporte de seus alunos, no valor de R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e dois mil reais) e transporte terceirizado por 100 dias letivos do Segundo Semestre de 2018, empresa Master Coiote - Pregão nº 175/15, referente aos alunos do município de Botucatu, que estudam em Pratânia e Santa Maria da Serra, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), despesas estas até o término do exercício”.




Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de abril de 2018.
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